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EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão Câmara dos Deputados

(cópia) Prevenir e enfrentar a violência contra crianças e adolescentes, com ênfase na violência letal, sexual, doméstica e no trabalho
infantil.

EMENTA

TIPO DE EMENDA
Inclusão

PROGRAMA
5816 - Promoção e Proteção Integral dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes com absoluta prioridade

OBJETIVO ESPECÍFICO
0193 - Prevenir e enfrentar a violência contra crianças e adolescentes, com ênfase na violência letal, sexual, doméstica e no trabalho
infantil.

INDICADOR
Número de Centros Integrados equipados

ACRÉSCIMOS
30

UNID. MEDIDA
null - null

META CUMULATIVA?
Não

JUSTIFICATIVA
A presente emenda destina recursos à prevenção e ao enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes, com foco na violência
letal, sexual, doméstica e no combate ao trabalho infantil.
O tema guarda relação direta com a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, uma vez que envolve a efetivação de direitos
fundamentais previstos no art. 227 da Constituição Federal, que assegura prioridade absoluta à infância e à juventude. Também se
harmoniza com o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), que impõe ao Estado o dever de proteger crianças e
adolescentes de qualquer forma de violência ou exploração.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5012 - Com. Const.  Justiça e de Cidadania
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